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EDITAL 

 

 

PROCESSO Nº 59548/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2026 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1 O MUNICÍPIO DE CABO FRIO, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna 

público que realizará a licitação, sob a modalidade concorrência, na forma eletrônica, pelo 

critério de julgamento menor valor global para realização, sob o regime de empreitada por 

preço unitário, que tem como objeto a contratação de empresa para a execução das obras 

de construção de unidade escolar com 05 (cinco) salas de aula, conforme padrão do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do Programa PAC, 

destinada à implantação de escola em tempo integral no bairro Colinas do Peró, no 

município de Cabo Frio-RJ, conforme devidamente descrito, caracterizado e especificado 

no Projeto Básico. 

 

1.2 A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente 

pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 

Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas 

alterações, pelo Decreto Municipal nº 7.074/2023, pelas demais normas legais inerentes ao 

objeto, bem como pelos preceitos de Direito Público, e pelas disposições deste Edital e de 

seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente. 

 

1.3 A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo 

utilizado o Sistema LICITANET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br , devendo as licitantes providenciar o seu credenciamento junto ao 

referido sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e da 

senha, antes da data determinada para a realização da concorrência eletrônica.  

 

1.4 As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital. 

 

1.5 A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões 

de interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou 

indenização por estes motivos, de acordo com o art. 71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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1.6 As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço 

eletrônico www.transparencia.cabofrio.rj.gov.br/licitacao.php  . 

 

1.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, diretamente pela plataforma em que se dará a licitação 

www.licitanet.com.br . 

 

1.7.1 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no 

prazo de no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido e limitado ao último dia anterior à data de abertura do certame. Para isso, 

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 

pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

 

1.8 Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, diretamente pela plataforma em 

que se dará a licitação www.licitanet.com.br.  

 

1.8.1 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação e limitado ao 

último dia anterior à data de abertura do certame. 

1.8.2 A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final 

da autoridade competente.  

1.8.3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 

para realização do certame, salvo nas hipóteses em que a correção dos termos 

do edital não afete diretamente à elaboração das propostas.  

 

1.9 A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os 

esclarecimentos ou respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da 

Administração, a sessão de recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados 

nos itens 1.7.1 ou 1.8.1, conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver 

designação expressa de outra data pelo Agente de Contratação a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

2. DA SECRETARIA INTERESSADA 
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2.1 A presente licitação fora proposta por ato do ordenador de despesas responsável pela 

Secretaria Municipal de Educação tendo colhido as devidas autorizações, conforme 

constante no processo administrativo em epígrafe. 

 

3. DO DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 

3.1 No dia 19/08/2026, às 09h00, o Agente de Contratação iniciará a sessão pública da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026, no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

 

3.2 No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para 

o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra 

data pelo Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do 

Edital. 

 

4. DO OBJETO 

 

4.1 O presente documento constitui a contratação de empresa para a execução das obras 

de construção de unidade escolar com 05 (cinco) salas de aula, conforme padrão do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do Programa PAC, 

destinada à implantação de escola em tempo integral no bairro Colinas do Peró, no 

município de Cabo Frio-RJ, conforme devidamente descrito, caracterizado e especificado 

no Projeto Básico. 

 

 

5. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1  Os recursos orçamentários para execução do objeto do presente Termo de Referência 

serão decorrentes da rubrica abaixo: 

 

5.2 Cabe informar que a presente despesa prevista está elencada nas leis de n° 4.543/2025 

(LOA), art. 14, anexo XIX, lei 4.501/2025 (PPA), art. 1, anexo V e lei 4.502/2025 (LDO) art. 

2, § 1º, anexo II. 

 

ORGÃO: 02 – Prefeitura Municipal de Cabo Frio. 

UNIDADE: 012 – Secretaria Municipal de Educação. 

PROGRAMA: 0021 – Infraestrutura Escolar . 

1004 – Construção, Ampliação, Reforma e Reaparelhamento das Unidades 

de Ensino Fundamental. 

DOTAÇÃO: 44.90.52.00 – Obras e Instalações. 
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FONTE: 1550 – Transferência do Salário Educação. 

 

5.2 O custo global estimado, conforme Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços 

é de R$ 9.126.123,24 (nove milhões, cento e vinte e seis mil, cento e vinte e três reais e 

vinte e quatro centavos), o valor de referência da contratação ora pretendida. 

 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

6.1 O critério de julgamento da presente licitação é Menor Valor Global.  

 

7. DOS PRAZOS 

 

7.1 O prazo de vigência dos Contratos será de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir da 

data de assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado. 

 

7.2 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de 

Serviço e o prazo de obra é de 210(duzentos e dez) dias conforme encontra-se especificado 

no cronograma físico-financeiro de cada lote respectivo. 

 

7.3 Os prazos de vigência e execução do contrato poderão ser prorrogados ou alterados 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante aviso prévio. 

 

7.4 A execução do objeto do presente Edital deverá ocorrer no prazo e nas condições 

previstas no Projeto Básico ou em documento próprio de autorização de fornecimento a ser 

expedido pelo setor competente da Secretaria interessada. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

8.1 Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado 

junto ao provedor do sistema, através do sítio eletrônico www.licitanet.com.br  

 

8.2 Para participação da concorrência eletrônica, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

8.3 A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar 

inicialmente o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que 

inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, 

que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo à 
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concorrência eletrônica e que se responsabiliza pela origem e procedência dos bens que 

cotar. 

 

8.4 A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na concorrência 

eletrônica por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização 

da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não 

credenciada como sua representante. 

 

8.5 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

concorrência eletrônica. 

 

8.6 O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

8.7 Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no 

prazo e nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração 

Direta ou Indireta, assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido 

apenados com proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 

da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores. 

 

8.8 Poderão participar da licitação Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 

de constituição, conforme justificativa apresentada no item 10 do Estudo Técnico Preliminar 

anexo ao presente Termo. 

 

8.9 Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta 

do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

desta licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus 

quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões 

da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses. 

 

8.10 Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da 

elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo 

quadro técnico seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador 

do Projeto Básico. 

 

8.11 Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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8.12 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

Federal nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

8.13 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

8.14 As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo 

Poder Executivo Federal. 

 

9. DO CREDENCIAMENTO 

 

9.1 O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema LICITANET, através do sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br . 

 

9.1.1 O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

9.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, além da 

presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes a 

concorrência eletrônica. 

9.1.3 É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de 

acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, 

não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou à Secretaria promotora da 

presente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9.1.4 A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

 

9.2.  A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que 

queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas 

da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

mailto:compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br
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9.2.1 A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 

de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 

benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

 

10.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, sua proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 

3.1, e documentação técnica/certificação do bem/produto, quando exigida no Projeto 

Básico. 

 

10.1.1 A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 

10.1.2 As propostas de preço serão ofertadas com base no preço global do 

objeto licitado. 

10.1.3 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente 

sendo admitidas as que contenham a descrição do objeto, valor e eventuais 

anexos. 

 

10.2 As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 3.1. 

  

10.2.1 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de 

Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

10.2.2 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital, serão encaminhados 

pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, em 

formato digital.  

 

10.2.3 O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá 

validade e eficácia para fins de classificação. 

 

10.2.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.2.3, 

a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
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sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 

10.3 No preço proposto serão computadas todas as despesas para execução dos serviços, 

incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, 

constituindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, 

bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas 

essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 

 

10.4 Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de 

erro ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar-se-á que os preços 

propostos são completos e suficientes para pagar todos os custos inerentes à execução 

dos serviços. 

 

10.5 A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços 

ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, 

quando solicitada a fazê-lo pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação. 

 

10.6 As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. 

A Secretaria interessada, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, 

quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

 

10.7 Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

 

10.8 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias 

contados da data de abertura da sessão. 

 

10.8.1 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade da proposta, e caso persista o interesse do Município de Cabo 

Frio, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

 

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

11.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 

Agente de Contratação com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
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11.1.1 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha. 

 

11.1.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Agente de Contratação e os licitantes. 

 

11.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 

11.3 Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis;  

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do 

Edital; 

f) que contiverem qualquer limitação ou condição divergente do presente Edital; 

g) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

h) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação; 

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação exigida no 

Projeto Básico, quando for o caso. 

 

11.3.1 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

onde será aberto prazo de diligência para a comprovação da exequibilidade da 

Proposta. 

 

 11.3.1.1 considera-se manifestamente inexequível a proposta que: 

 

a) Comprovadamente for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários do 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o instrumento 

convocatório não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

b)  Apresente um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

mailto:compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 
 
 

Fl.  

Rub. ________ 

P.A.59548/2025 

 

 

 

Praça Tiradentes, s/nº, Centro, Cabo Frio-RJ 

compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br . 

 

br 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

 

11.3.3 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço unitário, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 

fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

 

11.3.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

 

11.3.5 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no 

sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

11.4 Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo 

sistema contendo a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas 

mediante decisão motivada do Agente de Contratação. 

 

11.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de 

Contratação, sendo que somente estas participarão da etapa de lances. 

 

11.6 A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para 

os autores das propostas classificadas. 

 

11.7 Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica, será adotado o modo de disputa 

aberto. 

 

11.8 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada 

do recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. 

 

11.9 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de aceitação pertinentes. 

 

11.9.1 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta.  
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11.9.2 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

11.9.3 Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da 

detentora do lance. 

 

11.9.4 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Agente de 

Contratação poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo 

item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente. 

 

11.9.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação 

devidamente justificada e aceita pelo Agente de Contratação, sujeitando–se a 

licitante às penalidades previstas neste edital. 

 

11.10 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

11.10.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

11.10.2 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

 

11.10.3 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 

o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

mediante justificativa. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

12.1 Comprovação de registro ou inscrição da empresa no CREA ou CAU, da sede do 

licitante. Para as empresas com sede fora do estado do Rio de Janeiro, será necessária a 

apresentação do visto do CREA – RJ. 

 

12.2 Manter um encarregado de obras e serviços, em regime integral e um engenheiro, em 

regime parcial durante toda vigência do contrato, para acompanhar a execução, controle 
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técnico e qualidade dos serviços e vigia para zelar e guardar o patrimônio, com o objetivo 

de inibir ou detectar tentativas de crime. 

 

12.3 Ficará a CONTRATADA na obrigação de providenciar, por sua conta e 

responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de 

contrato, o seguinte: 

-  Matrícula da obra junto ao INSS; 

-  Seguro de responsabilidade civil – RCC; 

-  E até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato: 

-  Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA; 

 

12.4 Manutenção, durante a vigência do Contrato de todas as condições de habilitação, 

incluindo a atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos federais: 

SRF Dívida Ativa, FGTS, CND/INSS, e outras legalmente exigíveis, junto a esta Secretaria 

como caução mantenedora. 

 

12.5 Comunicar à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO as alterações que forem efetuadas em 

seu contrato social ou estatuto. 

 

12.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as leis federais, estaduais e municipais 

(inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e diretrizes) que lhe forem aplicáveis 

e necessárias ao seu funcionamento como empresa. 

 

12.7 Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, inclusive os decorrentes de acidentes de 

trabalho. Em hipótese alguma, os encargos sociais poderão estar incompatíveis com a 

situação trabalhista dos empregados da Contratada que estejam vinculados ao objeto 

contratual. 

 

12.8 Indicar representante aceito pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para representá-la 

na execução do Contrato, comparecer às reuniões convocadas por essa Secretaria, de 

modo que nenhuma providencia possa ser retardada ou suspensa, cabendo-lhe ainda o 

ônus ocasionado pelo não atendimento à convocação. 

 

12.9 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. A 

CONTRATADA deverá executar o serviço considerando sempre os requisitos de 

Segurança do Trabalho adequados, seguindo a Lei 6.514/77, Norma Regulamentadora NR 

18, e demais regulamentações do Ministério do Trabalho e da ABNT.  
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 12.10 Adotar todas as medidas de segurança necessárias ao bom andamento dos serviços 

e a preservação dos bens desta SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e de Terceiros. Será de 

responsabilidade exclusiva da Contratada a indenização de quaisquer acidentes de 

trabalho, resultante da execução das obras e serviços contratados, ou qualquer caso 

fortuito. A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de EPIs, materiais, 

equipamentos, transporte, alimentação, além de questões administrativas, acidentais, não 

sendo atribuída à Secretaria de Educação qualquer culpabilidade neste âmbito. 

 

12.11 Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 

adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão 

da execução dos serviços. 

 

12.12 Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou 

pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados 

por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados 

de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais 

em vigor, devendo indenizar a Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a 

fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

 

12.13 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 

desde que a sucessora detenha o mesmo objeto social e acervo previstos no instrumento 

convocatório. 

 

12.14 Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato. 

 

 12.15 Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas no local e em seu entorno. 

 

12.16 Atender prontamente às requisições da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

no fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste Termo de 

Referência e seus anexos. 

 

 12.17 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços prestando todas as 

informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 

 

12.18 Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e 

fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou contratados por ela, e que por este forem previamente 

credenciados. 
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12.19 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, as suas 

expensas, serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados 

ou não correspondentes às especificações. 

 

12.20 Comunicar a Fiscalização do Contrato da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário. 

 

12.21 Não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

além de não empregar em qualquer trabalho menor de dezesseis anos, ressalvando o 

emprego de menor na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. Tudo conforme 

dispõe pela Lei Federal N° 8.854/98. 

 

12.22 Será também de responsabilidade da Contratada a eventual destruição ou 

danificação, por terceiros, dos serviços executados, até a aceitação definitiva da mesma, 

bem como as indenizações que possam vir a ser devida a terceiros por fatos oriundos dos 

serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública. 

 

 12.23. Possuir na obra, desde o início da execução do Contrato, um Livro de Ocorrência, 

fornecido pela CONTRATADA, com um mínimo de 50 (cinquenta) folhas fixas numeradas, 

intercaladas de pelo menos uma folha serrilhada, que se destina a relatórios de fiscalização, 

anotações, modificações e qualquer tipo de solicitação tanto da Fiscalização como da 

CONTRATADA.  

 

12.24 Fica a cargo da CONTRATADA a guarda do livro durante o período da obra/serviço, 

bem como a reposição em caso de término do Livro, devidamente assinada diariamente 

pelo o Engenheiro Civil ou Arquiteto responsável pela obra. 

 

12.25 Da Subcontratação: 

 

12.25.1 Será admitida a subcontratação dos serviços acessórios, no percentual 

máximo de até 30% (trinta por cento), de acordo com o art. 122 da Lei 14.133/21; 

12.25.2 Não se admite a subcontratação de itens de serviços que tenham sido 

exigidos para fins de qualificação técnica na presente licitação. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

 

13.1 O julgamento da habilitação se processará na forma prevista neste Edital, mediante o 

exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 
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(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal; 

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 

 

13.1.1 As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13.2 Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos 

de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os 

exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação. 

 

13.3 Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 

dias, contados até a data da realização da licitação. 

 

13.4 O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 

eficácia para fins de habilitação. 

 

13.4.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização das diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 13.4, 

a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

 

13.5 Para habilitação neste certame, os interessados deverão apresentar a seguinte 

documentação: 

 

A – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

A.1 Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 

A.2 Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado 
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dos documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado; 

 

A.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício; 

 

A.3.1 A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no 

Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais 

incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade 

cooperativa; 

 

A.4 A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas 

da Administração e averbação no registro competente; 

 

A.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

A.6 Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor; 

 

A.7 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

A.8 Declaração formal de que cumpre com os requisitos do artigo 9º, §1º da Lei Federal 

14.133/2021, conforme anexo V deste edital; 

 

A.9 Declaração formal de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e condições de 

participação da licitação, conforme anexo VI deste edital. 

 

B – DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 

 

B.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial 

do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, acompanhado com 

uma Declaração assinada pelo contador com o cálculo do índice de Liquidez Geral, cujo 

valor não poderá ser inferior a 01 (um), calculado pela fórmula a seguir: 
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ILG = (AC + RLP)/PE, onde 

AC = Ativo circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PE = Passível Exigível = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

É vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

B.1.1 A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar 

o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da 

Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

 

B.1.2 Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais 

e demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

 

B.1.2.1 Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 

apresentado em publicação em jornal de grande circulação editado na localidade 

em que esteja situada a sede da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal 

nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 

daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação 

eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da 

Economia e suas sucessivas alterações; 

 

B.1.2.2 Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá 

ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

 

B.1.2.2.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 

essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter 

a identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 

bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

 

B.1.2.2.2 Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois 

anos, os documentos referidos no item B.1 limitar-se-ão ao último exercício. 

 

B.2 A licitante que não alcançar o índice acima exigido deverá comprovar que possui 

patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento, nos termos do § 4º do 

art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, do valor estimado para a contratação. A comprovação 
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será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

 

B.3 Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. Se o licitante não for 

sediado na Comarca de Cabo Frio, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração 

oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca 

de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação 

judicial. 

 

B.3.1 De forma a possibilitar a participação de sociedades empresárias em 

recuperação judicial, em observância ao princípio da preservação da empresa 

(art. 47, Lei nº 11.101/2005) não será causa de inabilitação de licitante a 

anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de 

homologação de recuperação extrajudicial, caso haja comprovação de que o 

plano já tenha sido aprovado/homologado pelo juízo competente quando da 

entrega da documentação de habilitação. 

 

B.3.2 A falta da declaração oficial da autoridade competente de que trata o item 

B.3 não inabilitará imediatamente a licitante, podendo o Agente de Contratação 

realizar diligências ou solicitar documentação idônea que comprove de forma 

inequívoca a relação de distribuidores da Comarca da sede da licitante, bem 

como certificar, quando for de seu conhecimento. 

 

B.4 Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e do Anexo IX deste Edital. 

 

C – DA HABILITAÇÃO FISCAL 

 

C.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 

C.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta 

licitação. 

 

C.3 Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 
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C.3.a A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio 

da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive 

contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva 

com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da 

licitante; 

 

C.3.b A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante 

será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, 

certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual; 

 

C.3.c A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante 

será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa 

ou positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal; 

 

C.4 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF–

FGTS. 

 

C.5 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

C.5.1 Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados do momento em que o proponente for declarado o 

vencedor da licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativa. 

 

C.5.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante 

requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na 

contratação ou prazo insuficiente para o empenho. 
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C.5.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

D – DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA 

 

D.1 Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores 

menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela 

licitante, na forma do Anexo VII de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo 

maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da lei, na forma do artigo 

7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 

D.2 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo. 

 

D.3 Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, Anexo VIII; 

 

E – CAPACIDADE TÉCNICAS 

 

E.1 A Empresa Licitante deverá comprovar sua habilitação técnica, conforme Art. 80 da Lei 

14.133/21, corroborado com Súmula 263 do TCU, conforme abaixo que segue: 

 

E.2 Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, que comprove a sua situação regular e do(s) seu(s) respectivo(s) Responsável(eis) 

técnico(s) na entidade, na jurisdição da sede da licitante.  

E.3 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por 

meio da apresentação de Atestados ou Certidões de Acervo Operacional (CAO), em nome 

da licitante, expedidos por pessoa(s) de direito público ou privado devidamente registrado 

no conselho competente, dos serviços a seguir discriminados:  
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E.4 SERÁ admitido o somatório de atestados para comprovar os quantitativos exigidos dos 

itens acima de cada lote  

 

E.5 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 

a inidoneidade da entidade emissora.  

 
F- QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL  
 

F.1 Comprovação da Licitante de possuir no seu quadro, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional(ais) de nível superior em engenharia civil, devidamente registrado(s) 

no CREA ou CAU, com experiência comprovada, mediante a apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT acompanhado do respectivo Atestado, expedida pelo CREA ou CAU 

onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido realizado(s), indicando como itens de maior relevância 

que conjuntamente atendam à habilitação mínima discriminada a seguir:  
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F.2 O profissional que não estiver elencado no rol de responsáveis técnicos da Certidão de 

Registro da pessoa jurídica, e apresentar comprovação técnico profissional para 

atendimento ao item 8.2.1, deverá anexar a devida Certidão de Registro na entidade de 

classe competente.  

F.3 O profissional indicado pela licitante e habilitado conforme exigências desse item será 

o Responsável Técnico do Contrato, representará a CONTRATADA junto a Secretaria de 

Educação;  

F.4 É vedada a indicação de um mesmo profissional como participante da equipe técnica 

acima (qualificação técnica profissional) por mais de uma empresa licitante, sob pena de 

inabilitação das licitantes envolvidas.  

F.5 Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica operacional e/ou profissional 

emitidos pela Licitante em seu próprio nome ou pelo mesmo grupo econômico nem nenhum 

outro que não tenha se originado de Contratação fidedigna.  

F.6 Para efeito de comprovação e qualificação técnica profissional e operacional, serão 

admitidos atestados de capacidade técnico-operacional e profissional que comprovem que 

a licitante já tenha executado serviços pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação nos termos do Acórdão 361/2017 Plenário, 

onde entende-se por serviços de engenharia de natureza similar ou de complexidade 

técnica tecnológica superior, aqueles relativos a obras de edificação não convencionais, 

que empregam metodologia construtiva inovadora e industrializada, desde que estejam 

relacionados a SISTEMAS DE PAREDES COM FUNÇÃO ESTRUTURAL e que guardem 

equivalência e similaridade ao que determina a Diretriz  Sinat 004 revisão 001 e com a 

Norma ABNT NBR 17.077, especialmente no que tange a práticas construtivas e 

processos de execução, controle de qualidade e tecnológico como também, aos elementos 

de execução relacionados à interface do sistema de paredes principal aos demais 

subsistemas quais sejam: ancoragem a fundação, esquadrias, instalações, forros e 

sistemas de cobertura e vedações;  

 

F.7 Nos termos do item 4.1 do ETP – Estudo Técnico Preliminar, e do Art. 6° da Lei 

14.133, os atestados técnicos e os serviços de engenharia objeto de comprovação da 

qualificação técnica do licitante, devem guardar estrita conformidade as Normas Técnicas 

correspondentes.  

 
G-   Da Garantia de Proposta  
 
G.1 O licitante deverá enviar sua proposta de acordo com os termos do Edital e seus anexos 
e todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. Os preços 
ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
No momento da apresentação DA PROPOSTA será exigida a PRESTAÇÃO de GARANTIA 

na forma do artigo 58 da Lei nº 14.133/2021 como requisito de pré-habilitação, no patamar 

de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, e que deverá ser recolhida pela 

licitante, sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. A não apresentação da garantia de proposta implicará na desclassificação 

imediata e de forma automática, do licitante proponente. 

 

I. Caução em dinheiro; 

II. Seguro-garantia; 

III. Fiança bancária. 

 

G.2 Os dados bancários para realização da garantia, na modalidade disposta no art. 96, 

§1º, inciso l, da Lei Federal 14.133/2021, quais sejam:  

 

Banco do Brasil Agencia: 0150-3  

Conta Corrente 73.070-x  

CNPJ: 28.549.483/0001-05  

Titularidade: Prefeitura Municipal de Cabo Frio 

 

G.3. O encaminhamento do certificado de garantia deverá ser anexado em campo 
específico disponível no sistema Licitanet, no qual deverá conter todas as informações da 
empresa.  
 

G.4 A empresa licitante no ato do cadastramento de sua Proposta de Preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, deverá inserir a GARANTIA DE PROPOSTA, conforme prevê 

art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021 que estabelece nas licitações que envolvem o 

fornecimento de bens ou serviços, a possibilidade de exigência da garantia de proposta, que 

visa assegurar a manutenção das condições oferecidas pela licitante, protegendo a 

Administração Pública contra desistências e descumprimentos da proposta. 

 

G.5 O LICITANTE que não apresentar a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições 

estabelecidas neste instrumento serão inabilitados e estarão impedidos de prosseguir na 

licitação. 

 

G.6 O encaminhamento do certificado de garantia deverá ser realizado pelo sistema 

eletrônico, www.licitanet.com.br, no qual deverá conter todas as informações da empresa, e 

do valor proposto. 

 

G.7 A garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame; 

mailto:compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 
 
 

Fl.  

Rub. ________ 

P.A.59548/2025 

 

 

 

Praça Tiradentes, s/nº, Centro, Cabo Frio-RJ 

compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br . 

 

br 

 

G.8 A comissão de Contratação da presente licitação não se responsabilizará por informações 

prestadas erroneamente pelos licitantes, enviadas para e-mail diferente do informado neste 

instrumento, assim como solicitações realizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para 

análise e produção dos documentos necessários,da assinatura do contrato ou da data em que 

for declarada fracassada a licitação. 

 

(H) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

A Contratada providenciará: 

H.1 Instalações provisórias para seu pessoal, materiais e ferramentas, bem como local de 

escritório para a fiscalização. Após o término da obra não deverá existir vestígio destas 

instalações, bem como de fossa, filtro e sumidouros utilizados para os banheiros 

provisórios, se houver necessidade; 

H.2 Não serão aceitas ligações provisórias de água e energia. Estas ligações serão as 

definitivas junto às concessionárias locais. Antes do término da obra, a contratada deverá 

procurar o setor da PMCF para transferência de titularidade destas contas, quando for obra 

de construção nova; 

H.3 Serviço preliminar usará a unidade de referência para despesas dentro do canteiro de 

obras, tais como, alimentação e transporte, ART, uniforme e EPIs; 

H.4 Fornecimento e fixação da placa de obra nos padrões da Prefeitura Municipal de Cabo 

Frio. 

 

14 - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MAIOR COMPLEXIDADE 

TÉCNICA E RELEVÂNCIA (ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL) 

 

 14.1 - Concreto armado, fck=30MPa, incluindo materiais para 1,00m³ de concreto 

(importado de usina) adensado e colocado, 14,00m² de área moldada, formas e 

escoramento conforme itens 11.004.0022 e 11.004.0035, 60kg de aço CA-50, inclusive mão 

de obra para corte, dobragem, montagem e colocação nas formas. – M³. 

14.2 - Estrutura treliçada de cobertura, tipo fink, com ligações soldadas, inclusos perfis 

metálicos, chapas metálicas, mão de obra e transporte com guindaste - fornecimento e 

instalação. – Kg. 

14.3 Telha termo isolante revestida em aço galvalume, face superior trapezoidal e face 

inferior plana (nao inclui acessórios de fixação), revestida com espessura de 0,50 mm, com 

pre-pintura de cor branca nas duas faces, núcleo em poliiocianurato (PIR) com espessura 

de 50 mm– M² 
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15. DOS RECURSOS 

 

15.1 Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, o 

Agente de Contratação informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 

que poderão manifestar a intenção de interpor recurso, desde que devidamente registrada 

em campo próprio do sistema, no prazo concedido na sessão pública. 

 

15.2 A falta de manifestação imediata da licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

 

15.3 As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a 

oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do 

término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

15.4 A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, 

única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos 

estabelecidos no item anterior. 

 

15.5 A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como 

consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão 

pública. 

 

15.6 Os recursos serão dirigidos ao Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu 

ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, 

devidamente instruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a 

contar do recebimento. 

 

15.7 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

15.9 Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos na minuta de contrato 

(Anexo XIV), observadas as disposições dos arts.165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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16 DA CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 

16.1 As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

16.2 Caso o Sistema da concorrência eletrônica fique inacessível por problemas 

operacionais, exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os 

participantes no decorrer da etapa competitiva, o procedimento licitatório será suspenso e 

somente será retomado após a comunicação aos participantes no endereço eletrônico 

compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br . 

 

16.2.1 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública 

da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em 

virtude de sua desconexão. 

 

16.3 A desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances não prejudica 

o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o 

oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, retornando o Agente de 

Contratação, quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

16.3.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no endereço 

eletrônico compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br. 

 

17 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

17.1 Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 

interpostos, a autoridade competente da Secretaria interessada adjudicará o objeto da 

licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

17.2 Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo XIV, a minuta do Contrato cujas 

disposições disciplinarão as relações entre o CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA. 

 

17.2.1 Em caso de substituição do termo contratual por instrumento equivalente, 

permanece a ADJUDICATÁRIA obrigada ao cumprimento dos dispositivos constantes no 

presente edital, no Projeto Básico e na minuta contratual, anexo XIV deste, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis. 
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17.3 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ordenador de despesas, será a 

licitante vencedora convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, para 

assinatura do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá 

comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva procuração, por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do documento 

de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–

lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de 

instrumento equivalente. 

 

17.3.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Secretaria interessada. 

 

17.4 Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento 

equivalente no prazo assinalado, poderá o Agente de Contratação, independentemente da 

aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a 

qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado 

o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a 

apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora. 

 

17.5 A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação no Edital. 

 

17.6 A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade e 

procedência legal dos bens utilizados para execução do objeto desta licitação, em 

conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas 

pertinentes, a ser atestada pelo responsável pela fiscalização da execução do contrato. A 

ocorrência de desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não 

atender às especificações contidas no Projeto Básico que integra este Edital, sem ônus 

para a CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

17.7 A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos 

que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos 

concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, 

respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores. 
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17.8 O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e 

não eximirá a contratada de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos 

serviços prestados. 

 

17.9 Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 

Regime Simplificado de Tributação – SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação 

encaminhada à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

informando acerca da assinatura do contrato de prestação de serviços com fornecimento 

de mão–de–obra, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal 

nº 123/06.  

 

17.10 A licitante vencedora, sem ônus para o CONTRATANTE, compromete–se a: 

 

a) iniciar a execução da obra/prestação dos serviços a partir do prazo determinado no 

Termo de Início; 

 

b) refazer quaisquer serviços efetuados de forma defeituosa ou qualitativamente inferiores, 

diante de solicitação, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na 

aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos. 

 

17.11 A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à fiscal designado pela 

Secretaria Solicitante. 

 

18 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

18.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei Federal 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

18.2 Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos 

termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança junto à CONTRATANTE e obedecido o disposto 

na legislação. 

 

18.2.1 O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento.  
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18.2.2 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e documentos exigidos pelas 

normas de liquidação das despesas aplicáveis. 

 

18.3 Para fins de medição e faturamento, o período-base de medição do serviço prestado 

será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse 

fim o mês com 30 (trinta) dias. 

 

18.3.1 O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente 

prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 

 

18.4 No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos 

à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

 

18.5 O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra 

de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção 

monetária, de acordo com a variação da Taxa IPCA aplicável à mora da Administração 

Pública. 

 

18.6 O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% 

(um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança junto à CONTRATANTE. 

 

19 DO REAJUSTE 

 

19.1 Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 

01 (um) ano, contados a partir da data da assinatura do contrato. 

19.2 O reajuste deverá ser solicitado até a data da assinatura do contrato, do aditivo de 

prorrogação ou do encerramento da vigência contratual posteriores ao nascimento do 

direito, sob pena de preclusão. 

19.3 O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base do orçamento 

de referência, de acordo com a variação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), 

fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, e/ou por índices setoriais da construção 

civil, nos termos da Lei 14.133/2021, de acordo com a fórmula abaixo: 

I1 - I0 
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R = ---------- x V 

I0 

Onde: 

R = Reajuste 

I1 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento de Obras, 

Rodoviárias de Pavimentação, Obras de arte especiais, Terraplenagem, Drenagem, 

Sinalização, ligantes betuminosos, asfalto diluído, cimento asfáltico, emulsões, 

Administração local, Mobilização e desmobilização, Índice Nacional da Construção Civil 

(INCC), relativo ao 12º mês da data base do orçamento de referência. 

I0 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento de Obras, 

Rodoviárias de Pavimentação, Terraplenagem, Drenagem, Sinalização, Obras de arte 

especiais, ligantes betuminosos, asfalto diluído, cimento asfáltico, emulsões, Administração 

local, Mobilização e desmobilização, Índice Nacional da Construção Civil (INCC), relativo 

ao mês da data base do orçamento de referência. 

V = Valor do item da planilha 

19.4 Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, não incidirá 

reajuste sobre o período correspondente. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal no 14.133 de 2021, a 

CONTRATADA que: 

20.1.1 Executar total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

20.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

20.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou 

20.1.5 Cometer fraude fiscal. 

 

20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

20.3. Multa de: 
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20.3.1 0.1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada 

a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração. no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

20.3.2   0.1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

20.3.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

20.3.4   0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo, e 

20.3.5 0.07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação). 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 

cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão 

do contrato; 

20.3.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

20.3.7 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.3.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

20.3.9 As sanções previstas nos subitens 21.3.2, 21.3.3, 21.3.4, 21.3.5 e 21.3.6. 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados.  

 

20.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2:   

                  

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado 

pela fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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6 

Registrar e controlar, diariamente, a 

assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 

por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades 

do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus 

funcionários conforme previsto na relação de 

obrigações da CONTRATADA 

01 

 

20.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

as empresas ou profissionais que: 

20.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos. 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

20.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.5.3 Demonstra não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

20.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal no 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999. 
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20.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

20.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos 

administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

20.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 

12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

21 DO FORO 

 

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cabo Frio para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

 

22 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

22.1 Caberá a Secretaria de Educação exercer a fiscalização do objeto deste contrato, na 

forma preconizada no Art. 117 da Lei Nº 14.133/21, visando à observância do fiel 

cumprimento das exigências contratuais, o que não exclui a fiscalização e supervisão do 

objeto licitado por parte da Contratada. 

22.2.  A Secretaria de Educação conforme dispõe do Art. 117 da Lei 14.133/21 irá designar 

um representante da Administração, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

mailto:compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 
 
 

Fl.  

Rub. ________ 

P.A.59548/2025 

 

 

 

Praça Tiradentes, s/nº, Centro, Cabo Frio-RJ 

compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br . 

 

br 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição, para acompanhamento e 

fiscalização da execução do contrato.  

22.3 Caberá, ainda, a Secretaria de Educação, manter anotações e registros de todas as 

ocorrências e determinar o que for necessário à regularização de falhas e problemas 

observados; 

22.4 Após a expedição da Ordem de Serviço, a Contratada deverá se reunir com a Equipe 

técnica da Contratante com o objetivo de apresentar os profissionais responsáveis pelos 

trabalhos contratados e receber as informações pertinentes. 

22.5 Durante a execução dos serviços, deverão ser feitos contatos formais entre o executor 

do contrato ou Comissão Técnica da contratante e a contratada, através de reuniões de 

acompanhamento, para verificação do desenvolvimento dos trabalhos e ajuste dos 

mesmos, dentro dos objetivos almejados. 

22.6 Diante de quaisquer alterações que por razão de ordem técnica, se tornar necessária, 

a Contratada deverá ser antecipadamente comunicar à da Secretaria de Educação para 

análise e pronunciamento superior. Comunicações nesse sentido serão formalizadas por 

escrito, assim como as deliberações posteriores, e somente poderá ser realizada com 

aprovação e liberação também por escrito. 

22.7 A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e, particularmente 

à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades 

previstas quando desatendidas as disposições a elas relativas. 

22.8 Os trabalhos poderão ter suas quantidades alteradas pela Secretaria de Educação nos 

termos da lei, ou sofrer alteração na ordem das suas etapas, por interesse administrativo 

devidamente justificado. 

22.9 Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Secretaria de 

Educação, resolver as dúvidas e as questões expostas pela Contratada, dando-lhes 

soluções rápidas e adequadas. Os casos omissos, quando não solucionados de comum 

acordo, serão resolvidos pela área competente da Secretaria de Educação que definirá os 

procedimentos de execução de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para o 

serviço. 

 22.10 A Contratada prestará todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria de 

Educação, cujas reclamações, orientações e determinações obriga-se a atender pronta e 

irrestritamente. 

22.11 Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada perante a Secretaria de 

Educação ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e 

irrestrita fiscalização da Secretaria de Educação, a qualquer hora, por seus representantes 

devidamente credenciados.  
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22.12 A Fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, 

os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos 

técnicos, disciplinares, de segurança ou outros. 

22.13 A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou 

ato desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado 

da Contratada, bem como, de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 

23  DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
 

23.1 A contratada deverá apresentar a Administração Pública (Secretaria de Educação) em 

até 15 (quinze) dias úteis contados da data da assinatura do contrato, o comprovante de 

prestação das garantias contratual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em uma 

das modalidades previstas no art. 98, da Lei Federal nº 14.133/21, diminuindo assim os 

riscos de inexecução ou execução irregular. 

 

24 FORMAS DE GARANTIA ADMITIDAS 

 

24.1 A garantia poderá ser prestada, a critério da Administração, por uma das seguintes 

modalidades: 

I – caução em dinheiro; 

II – seguro garantia; 

III – fiança bancária. 

24.1.1 Parágrafo único. O instrumento da garantia deverá conter cláusula que 

assegure sua vigência por todo o prazo do contrato, inclusive eventuais 

prorrogações, e a possibilidade de renovação automática quando aplicável. 

24.2 Os dados bancários para realização da garantia, na modalidade disposta no art. 96, 

§1º, inciso l, da Lei Federal 14.133/2021, quais sejam:  

Banco do Brasil Agencia: 0150-3  

Conta Corrente 73.070-x  

CNPJ: 28.549.483/0001-05  

Titularidade: Prefeitura Municipal de Cabo Frio 

 

24.3. Execução da Garantia 

24.2.1 A garantia prestada poderá ser executada pela Administração, total ou 

parcialmente, em caso de inadimplemento contratual, inadimplência de 

obrigações legais, danos ao erário, ou qualquer evento previsto no contrato e na 

legislação pertinente. 
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24.3.1. Reposição da Garantia 

25.3.1 Em caso de execução parcial da garantia, a contratada deverá recompor 

o valor inicialmente garantido, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após 

notificação da Administração, sob pena de rescisão contratual. 

 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1 Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade 

dos fatos. 

 

25.2 Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente 

se iniciam e vencem em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Cabo Frio. 

 

25.3 As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF. 

 

25.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do Agente 

de Contratação. 

 

25.5 Fazem parte integrante deste Edital: 

 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO; 

ANEXO II – PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS; 

ANEXO III – MEMÓRIA DE CÁLCULO e COMPOSIÇÃO DO BDI; 

ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 9º §1º DA 

LEI FEDERAL14.133/21; 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO POSSUI MENORES DE IDADE 

NO SEU QUADRO FUNCIONAL; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 

63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63 § 1º DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021; 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA; 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA VISTORIA TÉCNICA; 
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ANEXO XIII – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS (DECLARAÇÃO DE PROSPOSTA, 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, COMPOSIÇÃO DO BDI E CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO); 

ANEXO XIV – DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIAS ÀS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS 

UNITÁRIOS; 

ANEXO XV - MINUTA DO CONTRATO. 
 

 

 

Cabo Frio, 26 de junho de 2026 

___________________________________________ 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO (EM ANEXO); 
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ANEXO II – PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

(EM ANEXO) 
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ANEXO III – MEMÓRIA DE CÁLCULO E COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 

(EM ANEXO) 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

(EM ANEXO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 
 
 

Fl.  

Rub. ________ 

P.A.59548/2025 

 

 

 

Praça Tiradentes, s/nº, Centro, Cabo Frio-RJ 

compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br . 

 

br 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 9º §1º 

DA LEI Federal 14.133/21 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 

 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu 

representante, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

DECLARA, sob as penalidades cabíveis, não possuir em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, 

dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como 

os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação;  

 

DECLARA, também, que não participam dos quadros funcionais profissionais que tenha 

ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do 

Município, nos últimos 12 (doze) meses; 

 

DECLARA, de igual turno, que não dispõe em nosso quadro societário de nenhum familiar 

de agente público vinculado direta ou indiretamente a unidades administrativas na linha 

hierárquica daquela encarregada da contratação, independentemente da modalidade 

adotada. 

 

DECLARA, ainda, que não participam dos quadros funcionais agente público de órgão ou 

entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

 

 

Cabo Frio, _____ de _____________ de _____. 

 

 

___________________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 

 

 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu 

representante legal, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, ter conhecimento do Edital da 

concorrência eletrônica nº XXX/XXX e que atende plenamente todos os requisitos de 

habilitação e condições de participação desta licitação e também a Lei Federal de Licitações 

nº 14.133/2021, não havendo nada que nos desabone. 

 

 

 

 

Cabo Frio, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO POSSUI MENORES DE 

IDADE NO SEU QUADRO FUNCIONAL 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 

 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu 

representante legal, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que não  possui no seu 

quadro de funcionários, trabalhador menor de 18 (dezoito) anos atuando em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos atuando em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento 

ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

 

 

 

 

Cabo Frio, ______de ____________de _____. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO 

ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 

 

 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu 

representante legal, considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

Cabo Frio, _____ de ___________________de _______. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63 § 1º DA LEI FEDERAL 

Nº 14.133/2021 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 

 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu 

representante legal, considerando o art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA, 

sob pena de desclassificação, que a proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

Cabo Frio, _____ de ___________________de _______. 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO E MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 

 

 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu 

representante legal, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 

 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

Cabo Frio, _____ de ___________________de _______. 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 

 

 

 

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/2021, 

XXXXXXXXXXXXX [nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX [nome completo do profissional indicado da empresa], 

profissional indicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica ao 

XXXXXXXXXXXX [local ou equipamento visitado], acompanhado do respectivo 

responsável, tendo tomado ciência de todas as condições locais para o cumprimento das 

obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade concorrência eletrônica, n° 

___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da proposta que vier a ser 

apresentada. 

 

 

 

 

Cabo Frio, _____ de ___________________de _______. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA VISITA TÉCNICA 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins da Tomada de Preços supracitada, que a 

Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, através do seu responsável técnico, o(a) Sr(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CREA sob o n° 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e no CPF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que 

assume total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta 

prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras que venham a onerar a Administração. 

 

 

 

Cabo Frio, _____ de ___________________de _______. 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XIII – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 

 

 

 

A Empresa XXXXXXXXXX estabelecida à XXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF sob o nº 

XXXXXXXXXX vem apresentar Proposta para a prestação de serviços 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme projeto básico anexo ao edital da 

concorrência eletrônica nº 00X/202X. 

 

 

Para tanto propõe para execução do serviço o valor global de: 

 

R$:_____________________(_______________________________________________

_____________________________________________________), conforme detalhado 

na planilha de quantitativos pertinente. 

 

 

 

 
 

Cabo Frio, _____ de ___________________de _______. 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XIV – DECLARAÇÃO DE ANIÊNCIA ÀS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS 

UNITÁRIOS 

(Emitir em papel timbrado da empresa) 

 

À 

[Nome da Comissão de Licitação/Pregoeiro] 

Ref.: [Número da Licitação/Pregão] 

 

A empresa [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [00.000.000/0000-00], com sede 

na [Endereço Completo], neste ato representada por seu representante legal, Sr(a). [Nome 

do Representante], portador(a) do RG nº [Número] e CPF nº [Número], DECLARA, para 

os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que: 

 

1 - Analisou minuciosamente todas as composições de custos unitários e a planilha 

orçamentária integrante do Termo de Referência/Projeto Básico desta licitação; 

2 - Anui e concorda com as referidas composições de custos, incluindo os itens de mão de 

obra, materiais, equipamentos, encargos sociais e trabalhistas, e taxas de BDI (Benefícios e 

Despesas Indiretas) estabelecidas pela Administração; 

3 - Reconhece que os preços unitários ofertados em sua proposta cobrem a totalidade dos 

custos diretos e indiretos necessários para a perfeita execução do objeto, não cabendo, em 

qualquer caso, pleitos de revisões baseados em omissão de custos.  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

[Cidade - UF], [Dia] de [Mês] de [Ano]. 
 

[Nome da Empresa] 

[Assinatura do Representante Legal] 

[Nome e Cargo] 

(Carimbo da empresa/CNPJ) 
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ANEXO XV – MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA 

 

 

Contrato nº XX/XXXX 

Processo Administrativo nº 59548/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE CABO FRIO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NESTE ATO 

DESIGNADA COMO “CONTRATANTE”, E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX, 

AQUI DESIGNADA “CONTRATADA”. 

 

O MUNICÍPIO DE CABO FRIO, pessoa jurídica de direito púiblico interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 28.549.483/0001-05, com sede à Praça Tiradentes s/n°, Centro, 

Cabo Frio-RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

devidamente representada por seu Secretário, o Sr. Alessandro Veiga Teixeira Knauft, 

portador da Cédula de Identidade n° 10.473.457-9, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito 

no CPF/MF sob o n° 074.851.657-39, daqui por diante denominado CONTRATANTE, 

e a empresa XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de diureito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº XXXXXXXXXX, situada à XXXXXXXXXX, n° XXXXXXXXXX, por intermédio 

do seu representante legal, o Sr. XXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade n° 

XXXXXXXXXX, expedida pelo XXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o n° 

XXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

contrato com fundamento no processo administrativo n° 59548/2025, em observância  

às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, bem 

como subsidiariamente, pela legislação pertinente ao objeto e pelas Cláusulas 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se 

entende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral 

da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelo Decreto 

Municipal nº 7.074/2023, e pelas demais normas legais inerentes ao objeto e à própria 
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contratação, aplicáveis à esta Municipalidade. A CONTRATADA declara conhecer 

todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de 

penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente 

transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR COM 05 

(CINCO) SALAS DE AULA, CONFORME PADRÃO DO FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), NO ÂMBITO DO PROGRAMA PAC, 

DESTINADA À IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO BAIRRO 

COLINAS DO PERÓ, no município de Cabo Frio-RJ, sob a modalidade concorrência 

eletrônica, por meio eletrônico, pelo critério de julgamento Menor Valor Global, pelo 

regime de execução de empreitada por preço unitário, conforme as especificações 

constantes do Projeto Básico e/ou, quando for o caso, do Projeto Executivo, da 

Descrição dos Serviços, do Escopo dos Serviços e do Memorial Descritivo constantes 

nos autos do processo administrativo nº 59548/2025.  

 

Parágrafo Primeiro – As obras e/ou serviços serão executados com obediência 

rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições 

gerais e especiais, contidos no  Projeto Básico e/ou, quando for o caso, no Projeto 

Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial 

Descritivo, no Cronograma Físico-Financeiro, constantes nos autos do processo 

administrativo nº 59548/2025, em detalhes e informações fornecidas pelo 

CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução e conservação das 

obras ou serviços. 

 

Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do 

objeto, valor ou prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 

125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o 

interesse do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO E 

REAJUSTE 

 

O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXXX (por extenso), conforme consta no 

referido processo. 
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Forma de Pagamento:  

O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, efetivamente executados e 

atestados pelo fiscal, mediante a apresentação a aprovação do Boletim de Medição e 

Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor técnico competente. 

As medições deverão ser executadas em intervalos de até 30 (TRINTA) dias corridos, 

a contar da data da emissão da Ordem de Serviço, justificando-se pelo processo de 

industrialização da obra, de modo que o fluxo financeiro seja compatível ao fluxo 

operacional e acompanhe a velocidade de execução da obra. 

Os boletins de medições serão analisados em até 2 dias e os pagamentos serão 

realizados através do atestado de execução a ser emitido pelo gestor do contrato e 

apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado 

o disposto no art. 140 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a 

contar da data do protocolo do documento de cobrança junto à CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – Para fins de medição e de faturamento, sempre que compatível 

com o regime de execução, o período-base de medição da execução de obras e/ou 

serviços de engenharia será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no 

primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos 

os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo 

válida. 

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos 

serviços efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo 

segundo. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, 

estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o 

prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses 
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documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, 

desde que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência 

de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa IPCA aplicável à 

mora da Administração Pública. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito 

em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo – Será retida a título de garantia da perfeita execução e 

funcionamento das obras, de preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% do 

valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não devendo, consequentemente, a última 

fatura ser inferior a esta última percentagem. 

Parágrafo Nono – A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as 

faturas, será liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação 

definitiva dos serviços, quando for o caso. 

 

Prazo de Pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal/Fatura quando o órgão 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização. 

Condições de Pagamento: 

A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Projeto Básico. 

As Notas Fiscais devem ser discriminativas, em 02 (duas) vias, devidamente atestada 

por 02 (dois) servidores designados pelo setor competente, demonstrando que os bens 

foram entregues conforme pactuado. 

Quando houver glosa parcial do objeto, à CONTRATANTE deverá comunicar a 

empresa para que emita nota fiscal com o valor exato dimensionado. 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura 
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apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade;   

b) a data da emissão;   

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação não acarretando qualquer ônus 

para a contratante. 

A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

a CONTRATADA a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
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situação junto ao SICAF. 

Critérios de Reajuste: 

Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 

01 (um) ano, contados a partir da data da assinatura do contrato. 

O reajuste deverá ser solicitado até a data da assinatura do contrato, do aditivo de 

prorrogação ou do encerramento da vigência contratual posteriores ao nascimento do 

direito, sob pena de preclusão. 

O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base do orçamento 

de referência, de acordo com a variação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), 

fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, e/ou por índices setoriais da 

construção civil, nos termos da Lei 14.133/2021, de acordo com a fórmula abaixo: 

I1 - I0 

R = ---------- x V 

I0 

Onde: 

R = Reajuste 

I1 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento de Obras, 

Rodoviárias de Pavimentação, Obras de arte especiais, Terraplenagem, Drenagem, 

Sinalização, ligantes betuminosos, asfalto diluído, cimento asfáltico, emulsões, 

Administração local, Mobilização e desmobilização, Índice Nacional da Construção Civil 

(INCC), relativo ao 12º mês da data base do orçamento de referência. 

I0 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para reajustamento de Obras, 

Rodoviárias de Pavimentação, Terraplenagem, Drenagem, Sinalização, Obras de arte 

especiais, ligantes betuminosos, asfalto diluído, cimento asfáltico, emulsões, 

Administração local, Mobilização e desmobilização, Índice Nacional da Construção Civil 

(INCC), relativo ao mês da data base do orçamento de referência. 

V = Valor do item da planilha 

Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, não incidirá 

reajuste sobre o período correspondente. 

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 

forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do 

poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por 

meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
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Parágrafo Segundo – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das 

etapas da obra e/ou serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência 

da ação ou omissão motivada pela própria CONTRATADA, e também das que forem 

executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação. 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÕES 

 

Os contratos poderão ser alterados unilateralmente pela administração, na forma do 

art. 133 da Lei Federal n° 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 50% (cinquenta por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto em no Art. 125 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 

O preço definido na cláusula quarta permanecerá fixo e irreajustável, salvo hipóteses 

de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que deverá ser comprovado pelo 

CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE; 

 

Parágrafo Primeiro – O reequilíbrio de que trata o parágrafo anterior será deliberado 

pela Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir 

acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando 

eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma 

retroativa. 

 

Parágrafo Segundo – O requerimento realizado pelo CONTRATADO para fins de 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser respondido pela autoridade 

competente no prazo máximo de XX (xxxx) dias. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO  

 

A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obedecerá ao Projeto 

Básico constante nos autos do Processo Administrativo n° 59548/2025.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 

Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE 

e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 
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refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução do objeto contratual caberá a 

comissão designada por ato da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da 

legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

decisões, métodos e processos     de inspeção, verificação e controle adotados pelo 

CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da 

fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, 

possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos 

equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e 

elementos referentes à execução do contrato. 

 

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das 

especificações dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à 

Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas 

porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O 

silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

 

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços prestados 

e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, 

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução contratual não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

prepostos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e 

responsabilidade técnica do Engenheiro(a) XXXXXXXXX, que fica autorizado a 

representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria 

técnica. 

 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado 

nesta Cláusula como Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no 
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local da sua execução até o respectivo encerramento. 

 

Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá 

ser substituído por outro de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a 

exclusivo critério do CONTRATANTE, devendo, neste caso, ser redigido termo 

específico de tal alteração contratual, que poderá ser realizada por simples apostila. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS MEDIÇÕES 

 

As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, 

que será ajustado em função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em 

dias diferentes, no primeiro dia útil do mês.  

 

Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independentemente da 

solicitação da CONTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias 

corridos após o recebimento da ordem de início, e as subsequentes a cada período de 

até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O 

último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês 

calendário da sua realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo 

último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a 

critério do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à seguinte 

sistemática: 

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, 

originalmente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso 

próprio, assinado pela Fiscalização. 

 

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários, incluídos em virtude de alterações contratuais, observados os limites legais, 

será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

PUFII = (PLO / PEO) x PUEII 

 

Onde: 

PUFII = Preço unitário final do item incluído, referido ao mês base do orçamento; 

PEO = Preço da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento;  

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento; 

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento. 

 

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou 
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serviços executados, mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários, ou em suas eventuais alterações no curso deste Contrato. 

 

Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando 

cabível, o seguinte procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento 

oficial eventualmente alteradas no curso deste Contrato: 

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos 

termos da alínea anterior; 

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual 

de redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será anexado cadastro 

técnico das obras e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e 

especificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 

 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.133 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo primeiro. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

 

Parágrafo segundo. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 

 

A contratada deverá apresentar a Administração Pública (Secretaria Municipal de 

Educação) em até 15 (quinze) dias úteis contados da data da assinatura do contrato, o 

comprovante de prestação das garantias contratual de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, em uma das modalidades previstas no art. 98, da Lei Federal nº 14.133/21, 

diminuindo assim os riscos de inexecução ou execução irregular. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

 

O prazo de execução total dos serviços é de 11 (onze) meses, a contar da expedição 

da Ordem de Serviço, devendo ser respeitados os prazos para cumprimento das 

etapas, conforme constante no Cronograma Físico-Financeiro, e o Contrato vigorará 

por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro – O prazo para o início dos serviços será de até 05 (cinco) dias 

úteis, após o recemimento da Ordem de Serviço pela Contratada, conforme o Projeto 

Básico. 

Parágrafo Segundo – O prazo de vigência do contrato e execução da obra poderá ser 

prorrogado nos termos do art. 111, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA 

 

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras 

obedecerá à previsão das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro. 

 

Parágrafo Primeiro – No decorrer da execução das obras será exigida uma produção 

que, aos preços contratuais originários, corresponda às etapas mínimas, em dias 

corridos, estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro. 

 

Parágrafo Segundo – Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a 

previsão original, a Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender 

essa situação, até o limite da dotação consignada no orçamento anual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Comprovação de registro ou inscrição da empresa no CREA ou CAU, da sede do 

licitante. Para as empresas com sede fora do estado do Rio de Janeiro, será necessária 

a apresentação do visto do CREA – RJ. 

 

Manter um encarregado de obras e serviços, em regime integral e um engenheiro, em 

regime parcial durante toda vigência do contrato, para acompanhar a execução, 

controle técnico e qualidade dos serviços e vigia para zelar e guardar o patrimônio, com 

o objetivo de inibir ou detectar tentativas de crime. 

 

Ficará a CONTRATADA na obrigação de providenciar, por sua conta e 

responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de 

contrato, o seguinte: 
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-  Matrícula da obra junto ao INSS; 

-  Seguro de responsabilidade civil – RCC; 

-  E até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato: 

-  Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA; 

 

Manutenção, durante a vigência do Contrato de todas as condições de habilitação, 

incluindo a atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos 

federais: SRF Dívida Ativa, FGTS, CND/INSS, e outras legalmente exigíveis, junto a 

esta Secretaria como caução mantenedora. 

 

Comunicar à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO as alterações que forem efetuadas em 

seu contrato social ou estatuto. 

 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as leis federais, estaduais e municipais 

(inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e diretrizes) que lhe forem 

aplicáveis e necessárias ao seu funcionamento como empresa. 

 

Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, inclusive os decorrentes de acidentes 

de trabalho. Em hipótese alguma, os encargos sociais poderão estar incompatíveis com 

a situação trabalhista dos empregados da Contratada que estejam vinculados ao objeto 

contratual. 

 

Indicar representante aceito pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para representá-la na 

execução do Contrato, comparecer às reuniões convocadas por essa Secretaria, de 

modo que nenhuma providencia possa ser retardada ou suspensa, cabendo-lhe ainda 

o ônus ocasionado pelo não atendimento à convocação. 

 

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. A 

CONTRATADA deverá executar o serviço considerando sempre os requisitos de 

Segurança do Trabalho adequados, seguindo a Lei 6.514/77, Norma Regulamentadora 

NR 18, e demais regulamentações do Ministério do Trabalho e da ABNT.  

 

Adotar todas as medidas de segurança necessárias ao bom andamento dos serviços e 

a preservação dos bens desta SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e de Terceiros. Será de 

responsabilidade exclusiva da Contratada a indenização de quaisquer acidentes de 

trabalho, resultante da execução das obras e serviços contratados, ou qualquer caso 

fortuito. A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de EPIs, materiais, 

equipamentos, transporte, alimentação, além de questões administrativas, acidentais, 

não sendo atribuída à Secretaria de Educação qualquer culpabilidade neste âmbito. 
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Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 

adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em 

razão da execução dos serviços. 

 

Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou 

pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos 

praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem 

como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, 

portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a Contratante por quaisquer 

pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções 

monetárias e acréscimos de mora. 

 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e desde 

que a sucessora detenha o mesmo objeto social e acervo previstos no instrumento 

convocatório. 

 

Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato. 

 

Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas no local e em seu entorno. 

 

Atender prontamente às requisições da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no 

fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste Termo de 

Referência e seus anexos. 

 

 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços prestando todas as 

informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 

 

Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e 

fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou contratados por ela, e que por este forem previamente 

credenciados. 

 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, as suas 

expensas, serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou 

equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações. 
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Comunicar a Fiscalização do Contrato da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 

julgar necessário. 

 

Não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, além 

de não empregar em qualquer trabalho menor de dezesseis anos, ressalvando o 

emprego de menor na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. Tudo conforme 

dispõe pela Lei Federal N° 8.854/98. 

 

Será também de responsabilidade da Contratada a eventual destruição ou danificação, 

por terceiros, dos serviços executados, até a aceitação definitiva da mesma, bem como 

as indenizações que possam vir a ser devida a terceiros por fatos oriundos dos serviços 

contratados, ainda que ocorridos em via pública. 

 

 Possuir na obra, desde o início da execução do Contrato, um Livro de Ocorrência, 

fornecido pela CONTRATADA, com um mínimo de 50 (cinquenta) folhas fixas 

numeradas, intercaladas de pelo menos uma folha serrilhada, que se destina a 

relatórios de fiscalização, anotações, modificações e qualquer tipo de solicitação tanto 

da Fiscalização como da CONTRATADA.  

 

Fica a cargo da CONTRATADA a guarda do livro durante o período da obra/serviço, 

bem como a reposição em caso de término do Livro, devidamente assinada diariamente 

pelo o Engenheiro Civil ou Arquiteto responsável pela obra. 

 

Da Subcontratação: 

 

Será admitida a subcontratação dos serviços acessórios, no percentual máximo de até 

30% (trinta por cento), de acordo com o art. 122 da Lei 14.133/21. 

 

Não se admite a subcontratação de itens de serviços que tenham sido exigidos para 

fins de qualificação técnica na presente licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

a) Emitir, após a assinatura do contrato, antes da execução dos serviços a respectiva 

Ordem de Serviço. 

b) Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo 

com as especificações trazidas neste Termo. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste Termo 

de Referência.    
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d) Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo e cronograma 

físico-financeiro, após o cumprimento das formalidades legais. 

e) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma 

parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas 

em contrato. 

f) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da contratada. 

g) Acompanhar a execução dos serviços por um representante da Secretaria de 

Educação, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos 

observados, submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua 

competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

h) Homologar os serviços prestados, de acordo com as respectivas Ordens de Serviço, 

atestando as respectivas faturas. 

i) As demais obrigações, tanto da Contratada como da Contratante, estarão descritas 

no Edital de Licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORMA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 

Recebimento é o ato que se caracteriza por documento assinado pela Contratada, 
decorrido o prazo contratual, definido na ordem de serviço, no qual a Contratante 
declara aprovado, aceito e recebido, em caráter definitivo, o serviço ou obra 
executada pela Contratada.  
 
O objeto desta licitação será recebido pelo servidor responsável pela fiscalização do 
contrato, nas seguintes condições: 
 

Recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade de 
execução dos serviços conforme as especificações exigidas, no prazo de 15 
(quinze) dias;  
 
Recebimento definitivo no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
provisório, após a verificação da quantidade e da análise atestando a qualidade 
dos bens e sua consequente aceitação pela administração, mediante termo 
circunstanciado 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 

cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, 

mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações 

baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a 

suspensão da execução do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 

prazos mediante justificativas, que deverão constar nos autos no processo 

administrativo em epígrafe. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

Parágrafo Primeiro – Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 

14.133 de 2021, a CONTRATADA que: 

A) Executar total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação: 

B). Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

C). Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

D) Comportar-se de modo inidôneo; ou 

E) Cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

A). Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

B- PENALIDADES 

b.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, o fornecedor, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, na forma do artigo 156 da Lei 14.133/21, ficará sujeito às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa moratória de: 

b.1) 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, limitada a incidência a 30 (trinta) 

dias. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer 

a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
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inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

 b.2) 10,0 % (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no 

caso de atraso por período superior ao previsto na alínea “b.1”, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida;    

c) multa compensatória de: 

c.1) 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor constante da 

nota de empenho, no caso de não substituição do produto que 

apresentar defeito/vício, no prazo de 05 dias úteis, a contar da 

notificação, limitada a incidência a dez dias. Após o décimo dia e a 

critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do produto, 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da 

obrigação assumida;  

 c.2) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) impedimento de licitar com o Município e descredenciamento do sistema 

municipal de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das demais penalidades cabíveis, na forma do edital e da lei, com fundamento 

no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 156, inciso IV da Lei nº 14.133/21, acarretando o cancelamento 

da inscrição do Certificado de Habilitação de Firmas, no Setor de Cadastro de 

Fornecedores da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas do Município. 

 

 f) Qualquer contestação sobre a aplicação de penalidades deverá ser feita por 

escrito, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos após a aplicação da mesma.  

 

Parágrafo Quarto – Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

Parágrafo Quinto – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

Parágrafo Sexto – As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos 

da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 

cobrados judicialmente. 

a) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Oitavo – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

Parágrafo Nono – A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

Parágrafo Décimo – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, 

na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro – O ato administrativo de extinção contratual deverá ser publicado 

no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), 

operando seus efeitos apenas a partir da competente publicação. 

 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente 

o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a 

CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% 

(vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o 

valor do Contrato. 

 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter 

compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o 

débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, 

poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, 

deverão ser promovidos:  

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, 

esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto 

efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação 

prevista nos parágrafos terceiro e quarto desta Cláusula. 

 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo 

a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 

atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da 
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garantia, se couber. 

 

 

CLÁUSULA VISÉGIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de XXXXX, assim classificados: 

 
Órgão  

Unidade Orçamentária  

Código Orçamentário  

Natureza  

Ficha  

Fonte  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro Central da Comarca de Cabo Frio para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Contrato, re  nunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário 

Oficial do Município no prazo de 20 (vinte) dias úteis, além da divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos 

somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois 

de lido e achado conforme. 
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Cabo Frio,  de  de  . 
 
 

___________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO/RJ 

Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

CONTRATADA 
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